
PROCURADORIA	GERAL	DO	ESTADO	-	MINISTÉRIO	PÚBLICO	DE	RONDÔNIA

MINUTA

CONTRATANTE:	O	ESTADO	DE	RONDÔNIA,	através	do	MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DE	RONDÔNIA,	inscrito	no	CNPJ	de	n.
04.381.083/0001-67,	 situada	na	Av.	 Jamary,	nº	1555,	bairro	Olaria,	Porto	Velho/RO,	nesta	 capital,	neste	 ato	 representado	por	 seu	Subprocurador-
Geral	de	Justiça	Administrativo,	(NOME),	inscrita	no	CPF	nº	***.XXX.XXX-**,	no	uso	das	atribuições	que	lhes	confere	a	Portaria	n.	xxxxxxx.

	

CONTRATADA:	(EMPRESA),	inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	(CNPJ),	situada	à	(Rua),	(nº),	(Bairro),	(CEP),	(Cidade/Estado),	neste	ato	representada
pelo	Sr.	(nome/cargo),	inscrito	no	CPF	sob	o	(n°),	conforme	documentos	(atos	constitutivos	da	empresa	ou	procuração	apresentada).

	

Os	Contratantes,	por	força	do	presente	instrumento,	celebram	o	presente	Contrato,	decorrente	do	PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº	XXX	que
deu	origem	a	(MODALIDADE	DE	LICITAÇÃO	-	CONCORRÊNCIA	OU	PREGÃO	ELETRÔNICO	OU	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO	OU
INEXIGIBILIDADE),	com	fulcro	no	art.	(XXX),	da	Lei	n.	14.133/2021,	autorizado	pela	Autoridade	Competente	(XXX),	regido	pela	Lei	Federal	n.
14.133/2021	e	Decreto	Estadual	n°	28.874/2024,	com	suas	alterações	e	legislação	correlata,	sujeitando-se	às	normas	dos	supramencionados	diplomas
legais,	mediante	as	cláusulas	e	condições	a	seguir	estabelecidas:

	

CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO

1.1.	Constitui	 objeto	 do	 presente	 TERMO	DE	CONTRATO	 a	 contratação	 de	 empresa	 para	 (fornecimento	 de	 xxx)	 ou	 (prestação	 dos	 serviços
comuns	ou	de	engenharia	e	etc	de	xxx).

1.2.	Vinculação:	Integram	este	Contrato,	independentemente	de	transcrição,	o	Termo	de	Referência/Projeto	Básico	e	seus	anexos	(xxx),	o	Edital	de
licitação	(ou	o	ato	que	tiver	autorizado	a	contratação	direta),	o	disposto	na	proposta	da	CONTRATADA	(xxx)	e	demais	elementos	que	sirvam	à
exata	definição	do	objeto	descrito	na	cláusula	primeira.

	

CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DAS	CARACTERÍSTICAS	DO	OBJETO

2.1.	As	 informações	 quanto	 as	 especificações	 do	 objeto,	 estão	 previstas	 no	 item	 xxx	 do	 Termo	 de	 Referência/Projeto	 Básico,	 conforme	 dados
abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 	 	 	

	

CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DO	LOCAL,	PRAZO	DE	EXECUÇÃO	E	CONDIÇÕES	DE	RECEBIMENTO	DO	OBJETO

3.1.	O	objeto	da	contratação	deverá	ser	fornecido/executado	no	local,	prazo	e	condições	estabelecidas	nos	itens	xxx	do	Termo	de	Referência/Projeto
Básico.

	

CLÁUSULA	QUARTA	–	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAIS

4.1.	O	regime	de	execução	contratual,	os	modelos	de	gestão	e	de	execução	de	como	o	objeto	será	fiscalizado	constam	nos	itens	xxx	do	Termo	de
Referência/Projeto	Básico.

4.2.	Da	Matriz	de	Risco:

4.2.1.	Constituem	riscos	a	serem	suportados	pelo	contratante:	xxx

4.2.2.	Constituem	riscos	a	serem	suportados	pelo	contratado:	xxx

4.2.3.	Constituem	riscos	a	serem	compartilhados	pelas	partes:	xxx

	

OU

4.2.	A	Matriz	 de	 Risco	 não	 foi	 elaborada,	 visto	 que	 a	 natureza	 do	 processo	 não	 envolve	 riscos	 relevantes	 que	 possam	 ocasionar	 o	 desequilíbrio
econômico-financeiro	do	contrato.

	

CLÁUSULA	QUINTA	–	DO	VALOR

5.1.	O	valor	total	da	contratação	é	de	R$	xxx	(),	que	corresponde	à	nota	de	empenho,	a	servir	de	lastro,	para	efetuar	o	pagamento	da	contratação	do
objeto	referido	na	cláusula	primeira,	tudo	depois	de	recebidos,	testados	e	aprovados	pela	CONTRATANTE.

5.2.	No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução	do	objeto,	inclusive	tributos	e/ou	impostos,
encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 incidentes,	 taxa	 de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros	 necessários	 ao
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CLÁUSULA	SEXTA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

6.1.	As	despesas	do	presente	processo	correrão	por	conta	dos	recursos	específicos	deste	exercício,	na	dotação	abaixo	discriminada:

PROGRAMA AÇÃO ESPECIFICAÇÃO FONTE NATUREZA	DA	DESPESA

	 	 	 	 	

	

CLÁUSULA	 SÉTIMA	 –	 DAS	 CONDIÇÕES	 DE	 PAGAMENTO,	 LIQUIDAÇÃO,	 PRAZOS	 E	 CRITÉRIOS	 DE	 ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

7.1.	As	informações	quanto	ao	pagamento	ao	contratado	e	demais	condições	a	ele	referentes	a	esse	contrato	estão	previstas	nos	itens	xxx	do	Termo
de	Referência/Projeto	Básico.

	

CLÁUSULA	OITAVA	–	DAS	CONDIÇÕES	CONTRATUAIS

8.1.	A	formalização	da	contratação	se	dará	através	de	Contrato	Administrativo	na	forma	do	art.	89	e	seguintes	da	Lei	n°	14.133/2021.

8.2.	A	empresa	CONTRATADA	deverá	 assinar	 o	 contrato	 disponibilizado	 via	 Sistema	Estadual	 de	 Informação	 -	 SEI	 no	 prazo	máximo	 de	XXX
(XXX)	dias	após	a	notificação	para	assinatura	do	Contrato,	nas	condições	estabelecidas	no	respectivo	Termo	de	Referência	e	Anexos,	sob	pena	de
decair	o	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	no	art.	90	da	Lei	n°	14.133/2021.

8.3.	O	prazo	de	convocação	poderá	 ser	prorrogado	uma	vez,	por	 igual	período,	quando	solicitado	pela	parte	durante	o	 seu	 transcurso	e	desde	que
ocorra	motivo	justificado	e	aceito	pela	Administração.

8.4.	É	facultado	à	Administração,	quando	o	convocado	não	assinar	o	 termo	de	contrato	ou	não	aceitar	ou	não	retirar	o	 instrumento	equivalente	no
prazo	e	nas	condições	estabelecidas,	convocar	os	 licitantes	 remanescentes,	na	ordem	de	classificação,	para	a	celebração	do	contrato	nas	condições
propostas	pelo	licitante	vencedor.

8.5.	A	 recusa	 injustificada	 do	 adjudicatário	 em	 assinar	 o	 contrato	 ou	 em	 aceitar	 ou	 retirar	 o	 instrumento	 equivalente	 no	 prazo	 estabelecido	 pela
Administração	caracterizará	o	descumprimento	total	da	obrigação	assumida	e	o	sujeitará	às	penalidades	legalmente	estabelecidas	e	à	imediata	perda	da
garantia	de	proposta	em	favor	do	órgão	ou	entidade	licitante.

8.6.	É	obrigação	do	contratado	de	manter,	 durante	 toda	 execução	do	contrato,	 em	compatibilidade	 com	as	obrigações	por	 ele	 assumidas,	 todas	 as
condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação	ou	na	contratação	direta.

	

CLÁUSULA	NONA	–	PRAZO	DE	VIGÊNCIA	DO	CONTRATO

9.1.	A	vigência	contratual,	será	de	XXX	(XXX)	ano,	da	assinatura	do	contrato,	podendo	ser	prorrogado,	conforme	previsto	no	art.	106	a	114	da	Lei	n°
14.133/2021	e	no	item	xxx	do	Termo	de	Referência/Projeto	Básico..

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DA	GARANTIA	DO	OBJETO	E	DA	GARANTIA	DE	execução	CONTRATUAL

10.1.	A	Contratada	deve	fornecer	garantia	contratual	de	que	tratam	os	arts.	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133/21,	na	forma	disciplinada	nos	itens	xxx	do
Termo	de	Referência/Projeto	Básico.

ou

10.1.	Não	serão	exigidas	Garantias	Contratuais,	conforme	previsto	no	item	xxx	do	Termo	de	Referência/Projeto	Básico.

10.2.	 A	 Contratada	 deverá	 garantir	 o	 produto	 e	 os	 serviços	 executados,	 respondendo,	 nos	 ditames	 da	 Lei	 nº.	 8.078/90	 (Código	 de	 Defesa	 do
Consumidor)	 e	 às	 demais	 legislações	 pertinentes,	 por	 quaisquer	 danos	 decorrentes	 da	 má	 execução	 dos	 serviços	 que	 não	 estiverem	 conforme	 o
pactuado	neste	contrato	e	demais	normas	pertinentes,	conforme	itens	xxx	do	Termo	de	Referência/Projeto	Básico.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DA	EXTINÇÃO	DOS	CONTRATOS

11.1.	 Em	 caso	 de	 descumprimento	 de	 quaisquer	 das	 condições	 estabelecidas	 neste	 instrumento,	 a	 extinção	 do	 contrato,	 seja	 administrativa	 ou
amigável,	 será	 efetuada	 de	 acordo	 com	 as	 disposições	 do	 art.	 137	 e	 seguintes	 da	Lei	 nº	 14.133/2021	 e	 demais	 ordenamentos	 jurídicos,	 conforme
estipulado	nos	itens	xxx	do	Termo	de	Referência/Projeto	Básico.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DA	SUBCONTRATAÇÃO

12.1.	Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual,	conforme	previsto	no	item	XXX	do	Termo	de	Referência/Projeto	Básico.

OU

12.1.	É	permitida	a	subcontratação	parcial	do	objeto,	até	o	limite	de	......%	(.....	por	cento)	do	valor	total	do	contrato,	nas	seguintes	condições:	XXX

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DAS	OBRIGAÇÕES

13.1.	Além	daquelas	determinadas	por	leis,	decretos,	regulamentos	e	demais	dispositivos	legais,	nas	obrigações	da	Contratada	também	se	incluem	o
disposto	nos	itens	xxx	do	Termo	de	Referência/Projeto	Básico.

13.1.1.	A	Contratada	fica	obrigada	a	cumprir	as	exigências	de	reserva	de	cargos	prevista	em	lei,	bem	como	em	outras	normas	específicas,	para	pessoa
com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	e	para	aprendiz.

13.2.	Além	daquelas	determinadas	por	leis,	decretos,	regulamentos	e	demais	dispositivos	legais,	nas	obrigações	da	Contratante	também	se	incluem	o
disposto	nos	itens	xxx	do	Termo	de	Referência/Projeto	Básico.
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13.3.	As	partes	deverão	cumprir	a	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(LGPD),	quanto	a	todos	os	dados	pessoais	a	que	tenham	acesso	em	razão	do
certame	ou	do	contrato	administrativo	que	eventualmente	venha	a	ser	firmado,	a	partir	da	apresentação	da	proposta	no	procedimento	de	contratação,
independentemente	de	declaração	ou	de	aceitação	expressa,	conforme	itens	xxx	do	Termo	de	Referência/Projeto	Básico.

13.3.1.	É	dever	do	contratado	orientar	e	treinar	seus	empregados	sobre	os	deveres,	requisitos	e	responsabilidades	decorrentes	da	LGPD.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DAS	SANÇÕES

14.1.	Sem	prejuízo	das	sanções	cominadas	no	art.	156.	I,	II,	III	e	IV,	da	Lei	nº	14.133/2021	e	nas	demais	legislações	correlatas,	pela	inexecução	total
ou	parcial	do	contrato,	a	Administração	poderá,	garantida	a	prévia	e	ampla	defesa,	aplicar	à	CONTRATADA	as	sanções	previstas	nos	itens	xxx	do
Termo	de	Referência/Projeto	Básico.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DAS	ALTERAÇÕES	CONTRATUAIS	E	DO	REEQUILÍBRO	ECONÔMICO-FINANCEIRO

15.1.	As	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	n°	14.133/2021	e	arts.	142	a	145	do	Decreto	Estadual	nº
28.874/204.

15.1.1.	Os	 acréscimos	 ou	 supressões	 não	 poderão	 exceder	 a	 25%	 (vinte	 e	 cinco	 por	 cento)	 do	 valor	 inicial	 atualizado	 do	 contrato	 nas	 obras,	 nos
serviços	ou	nas	compras	e	de	50%	(cinquenta	por	cento),	no	caso	de	reforma	de	edifício	ou	de	equipamento.

15.2.	O	reequilíbrio	econômico-financeiro	se	dará	sob	a	forma	de	reajuste	em	sentido	estrito,	espécie	de	reajuste	nos	contratos	de	obra,	fornecimento
ou	serviço	continuado	sem	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra,	com	a	previsão	de	índices	específicos	ou	setoriais,	ou	por	repactuação,	que	deverá
ser	utilizada	nas	contratações	de	serviços	continuados	com	regime	de	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra,	com	demonstração	analítica	da	variação
dos	 componentes	 dos	 custos,	 por	meio	 de	 apresentação	 da	 planilha	 de	 custos	 e	 formação	 de	 preços,	 ou	 do	 novo	 acordo,	 convenção	 ou	 sentença
normativa	que	fundamenta	a	repactuação.

15.2.1.	O	 pedido	 relacionado	 ao	 reequilíbrio	 econômico-financeiro	 deverá	 ser	 apresentado	 pela	 contratada	 no	 prazo	 máximo	 de	 30	 (trinta)	 dias,
contados	do	fato	gerador	de	seu	direito.

15.2.2.	Eventual	pedido	de	reajuste	ou	repactuação	seguirá	as	regras	do	arts.	154	a	153	e	157	a	162	do	Decreto	Estadual	nº	28.874/2024	e	conforme
itens	xxx	do	Termo	de	Referência/Projeto	Básico.

15.3.	A	 revisão	 contratual	 (revisão	 de	 preços	 ou	 recomposição)	 é	 cabível	 diante	 de	 fatos	 supervenientes	 à	 formulação	 da	 proposta	 e	 externos	 à
relação	contratual,	imprevisíveis	ou	previsíveis,	mas	de	consequências	incalculáveis,	retardadores	ou	impeditivos	da	execução	do	ajustado,	ou,	ainda,
em	caso	de	força	maior,	caso	fortuito	ou	fato	do	príncipe,	configurando	álea	econômica	extraordinária	e	extracontratual,	podendo	se	dar	tanto	a	favor
do	 contratado	 quanto	 da	Administração	 contratante,	 devendo	 ser	 instruído	 com	 os	 documentos	 estabelecidos	 no	 art.	 164	 do	Decreto	 Estadual	 nº
28.874/2024.

15.4.	A	decisão	sobre	o	pedido	de	restabelecimento	do	equilíbrio	econômico-financeiro	(reajuste,	repactuação	ou	revisão)	deve	ser	realizada	no
prazo	máximo	de	60	(sessenta	dias),	contados	a	partir	da	solicitação	e	da	entrega	dos	documentos	necessários	a	instrução	do	pedido.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DA	FRAUDE	E	CORRUPÇÃO

16.1.	A	CONTRATADA	 deverá	 observar	 os	mais	 altos	 padrões	 éticos	 durante	 a	 execução	 do	 Contrato,	 estando	 sujeitas	 às	 sanções	 previstas	 na
legislação	brasileira.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DOS	CASOS	OMISSOS

17.1.	Rege-se	este	 instrumento	pelas	normas	e	diretrizes	estabelecidas	na	Lei	Federal	n°	14.133/2021	e	Decreto	Estadual	n°	28.874/2024,	e	outros
preceitos	de	direito	público,	aplicando-se	supletivamente	os	princípios	da	teoria	geral	dos	contratos	e	disposições	de	direito	privado.

	

CLÁUSULA	décima	OITAVA	–	DA	PUBLICAÇÃO

18.1.	Após	as	assinaturas	deste	Contrato	a	Procuradoria	Geral	do	Estado	providenciará	a	publicação	de	resumo	no	Diário	Oficial	do	Estado	e	no	Portal
Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP),	sem	prejuízo	de	outras	publicações	que	a	CONTRATANTE	tenha	como	necessárias,	conforme	a	Lei	n°
14.133/2021	e	Decreto	Estadual	nº	28.874/2024.

	

CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	DO	FORO

19.1.	As	questões	decorrentes	da	execução	deste	Instrumento	que	não	possam	ser	dirimidas	administrativamente	serão	processadas	e	julgadas	no	Foro
de	Porto	Velho,	capital	do	Estado	de	Rondônia,	que	prevalecerá	sobre	qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	seja	para	dirimir	quaisquer	dúvidas
oriundas	do	presente	Contrato.

	

CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS

20.1.	Declaram	as	partes	que	este	Contrato	corresponde	à	manifestação	final,	completa	e	exclusiva	do	acordo	entre	elas	celebrado.

	

CLÁUSULA	VIGÉSIMA	PRIMEIRA	–	DAS	ASSINATURAS,	DATA	DA	CELEBRAÇÃO	E	VISTO	DA	PROCURADORIA	GERAL	DO
ESTADO

21.1.	Considerando	que	a	presente	avença	é	celebrada	no	bojo	de	processo	virtual	que	tramita	no	âmbito	do	Sistema	Eletrônico	de	Informações	-	SEI,
a	data	de	celebração	será	correspondente	a	da	aposição	da	assinatura	eletrônica	mais	recente	de	qualquer	das	partes	qualificadas	no	preâmbulo.
21.2.	Instrumento	jurídico	elaborado	na	forma	do	art.	23,	I,	da	LCE	620/2011,	segundo	as	informações	e	documentos	constantes	dos	autos	do	processo
identificado	neste	instrumento.
21.3.	Para	 firmeza	e	como	prova	do	acordado,	o	presente	Contrato,	o	qual,	depois	de	 lido	e	 achado	conforme,	vai	 assinado	eletronicamente	pelas
partes.
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Porto	Velho,	15	de	abril	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Olival	Rodrigues	Gonçalves	Filho,	Procurador	do	Estado,	em	15/04/2025,	às	12:41,	conforme	art.	1º,
III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.mpro.mp.br/verifica.php	informando	o	código	verificador	2008510	e	o	código
CRC	A0B6C980.
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